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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2023 
 

PROCESSO Nº 146/2023 
 

PREÂMBULO 
A Prefeitura Municipal de Miradouro, com sede na Praça Santa Rita nº 192 – Centro – Miradouro -
MG, inscrita no CNPJ sob o no 17.947.623/0001-79, por meio do Pregoeiro Alessandra Romualdo 
Mendes e sua equipe de apoio, designada pela Portaria nº 009/2023, de 20 de outubro de 2023, torna 
público que, na data, horário e local abaixo indicados, fará realizar licitação na modalidade de Pregão, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, tornando público a abertura do Processo nº 146/2023, na 
modalidade Pregão Presencial nº 075/2023, tipo menor preço global por lote, regido pela Lei Federal 
nº 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações, 
Lei Complementar 123/2006, Decreto Municipal nº 092/2013 e demais normas legais aplicáveis, bem 
como as condições estabelecidas neste Edital, sendo parte integrante os anexos deste, como se transcritos 
estivessem. 
A) O Edital prevê o procedimento a ser observado pelo licitante em caso de dúvida de caráter técnico 
ou legal na interpretação de seus termos. A apresentação da proposta presume pleno conhecimento, 
entendimento e aceitação de todas as condições por parte da licitante e nos termos da lei, implica na sua 
aceitação automática, integral e irretratável, motivo por que, após este ato, a Administração não tomará 
conhecimento de qualquer reclamação da proponente, fundada em erro, omissão, obscuridade ou 
ilegalidade do Edital. 

 
B) Data, horário e local para início da sessão pública: 
 
SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOURO 
Endereço: Praça Santa Rita nº 192 – Centro – Miradouro - MG, 36.893-000  
Data: 16/01/2024 
Horário: 08:30 hs. (oito horas e trinta minutos) – HORÁRIO DE BRASÍLIA 
 
C) Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

 
I - Modelo da Proposta de Preço. 
II - Modelo de Carta de credenciamento. 
III - Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º, da 
Constituição da República Federativa do Brasil. 
IV - Modelo de Atestado de Capacitação. 
V – Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP 
VI - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 
D) Área Solicitante: 
 
- Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

1 - DO OBJETO 
1.1 - O objetivo da presente licitação é o Registro de preço para eventual contratação de empresa para 

prestação de serviços de Apresentações Musicais em eventos, estruturas de palco, iluminação, 
sonorização, banheiros químicos, cercados e afins, conforme condições descritas neste edital e seus 
anexos. 

 
 Lote 1 

Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 
 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-02 TELÕES 

COM PROJETORES PARA EXIBIÇÃO DE 
100,00 1.230,00 123.000,00 
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CONTEÚDO AUDIOVISUAL E 01 CÂMERA 
PROFISSIONAL EM ALTA RESOLUÇÃO 
FULL HD PARA TRANSMISSÃO AO VIVO 
DAS APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS COM 
RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1080 X 1920 
PIXELS E 01 DRONE PROFISSIONAL EM 
ALTA DEFINIÇÃO PARA IMAGENS 
NOTURNASRESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1080 
X 1920 PIXELS PARA REALIZAÇÃO DE 
TOMADAS E CAPTAÇÃO DE IMAGENS E 
VÍDEOS. TELÕES E PROJETORES 
DOTADOS DE ESTRUTURA DE SUPORTES, 
TRELIÇAS METÁLICAS TUBULARES 
MONTÁVEIS EM MÓDULOS. CADA TELÃO 
DEVERÁ DISPOR DE ÁREA DE PROJEÇÃO 
MEDINDO NO MÍNIMO 4,00 M X 3,00 M, 
TOTALIZANDO 12 (DOZE) METROS 
QUADRADOS, COM PROJETORES DE ALTA 
DEFINIÇÃO DE NO MÍNIMO 5.000 LÚMENS 
PARA USO EM LOCAIS ABERTOS. 
INCLUINDO TODO SISTEMA DE FIXAÇÃO 
DE ACORDO COM OS PADRÕES EXIGIDOS, 
GRAVAÇÃO E EDIÇÃO DE MATERIAL 
VISUAL - CONTINUA-UNIDADE - 
INSTITUCIONAL PARA EXIBIÇÃO. 
DEVENDO DISPOR DE EQUIPE DE NO 
MÍNIMO 03 (TRÊS) PESSOAS PARA A 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-CAMARIM 
4X4M COM FECHAMENTO TODO EM 
COMPENSADO NAVAL COM PISO, 
CARPETE E TETO REBAIXADO, AR 
CONDICIONADO OU VENTILADORES, 
FRIGOBAR, MICROONDAS, 2 COOLER, 
PUFS, 2 SOFÁ, MESAS FORRADOS, 10 
CADEIRAS, 1 ESPELHO DE CORPO 
INTEIRO, 1 ARARA PARA ROUPA, 
BANHEIRO COM LAVATÓRIO DENTRO DO 
CAMARIM-UNIDADE 

50,00 1.643,33 82.166,50 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-DECORAÇÃO 
PARA EVENTO DE PEQUENO PORTE -  
DIÁRIA/M2 – DECORAÇÃO PARA EVENTO 
PEQUENO PORTE – PROJETO E 
DECORAÇÃO DE TODA A ÁREA DO 
EVENTO INCLUINDO ENTRADA 
PRINCIPAL, ARRANJOS EM TENDAS, 
ARENA E DEMAIS ESPAÇOS, 
IDENTIFICAÇÃO DE SETORES, 
UTILIZANDO MALHAS TENCIONADAS, 
ENFEITES ORNAMENTAIS, ENTRE 
OUTROS. OS MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS POR CONTA DA 
EMPRESA VENCEDORA, INCLUINDO 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA-UNIDADE 

250,00 71,67 17.917,50 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-DESPESAS DE 
CAMARIM EM TODO O EVENTO   MÓVEIS 
E LOUCAS: 04 COPOS DE CIFRA, 04 
PRATOS, 04 JOGOS DE TALHERES, 04 
BALDE DE GELO, 5 COPOS 
DESCARTÁVEIS, 04 XÍCARAS DE CAFÉ, 01 
TÁBUA DE PASSAR ROUPA (CONSULTAR O 
PRODUTOR) 02 MESAS FORRADAS COM 
TOALHAS, 01 ARARA DE 
ROUPA(CONSULTAR O PRODUTOR, 01 
GELADEIRA OU CAIXA TÉRMICA COM 
GELO (GRANDE), 01 SOFÁ (02 
LUGARES),02 CADEIRAS, 01 TAPETE 
GRANDE, 01 CESTO  PARA LIXO, 02 ROLOS 
DE PAPEL HIGIÊNICO,01 TOMADA 220W -  
(INDISPENSÁVEL), 03 TOALHAS DE 
ROSTO, 01 MICROONDAS - CONTINUA: -
UNIDADE - COMIDAS E BEBIDAS: 08 
CAIXA DE ÁGUA EM COPINHO SEM 
GÁS(SEM GELO), 02 SACO DE GELO EM 

20,00 2.233,33 44.666,60 
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CUBO, 10 PORÇÕES DE BATATA DOCE 
COZIDA ( INSPENSÁVEL), 36 LATAS DE 
REFRIGERANTES  (GELADAS), 24 
TODINHOS, 48 GATORADES SABORES 
DIFERENTES (GELADOS) 20 SUCOS “DEL 
VALLE”( SORTIDOS), 30 SANDUICHES 
NATURAIS DE PERU, 48 BARRAS DE 
CEREAIS(SORTIDO), 08 BANDEJAS DE 
FRUTAS DA ÉPOCA, 04 GARRAFAS DE 
CAFÉ COM AÇÚCAR,05 COPOS DE 
REQUEIJÃO, 04 BANDEJAS DE FRIOS 
(GRANDE), 04 PACOTES DE PÃO DE 
FORMA, 03 QUILOS DE PRESUNTO 
COZIDO SADIA FATIADO, 03 QUILOS DE 
QUEIJO TIPO MUÇARELA FATIADO,04 
CAIXAS DE BOMBOM NESTLÉ, 40 LATAS 
DE ENERGÉTICO(RED BULL) PARA USO 
EM TODOS OS DIAS DA FESTA DE 
ACORDO COM A EXIGÊNCIA DE CADA 
ARTISTA 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-ESTRUTURA 
PARA FECHAMENTO, LIMITAÇÃO E 
ISOLAMENTO DE ÁREAS EM CHAPA DE 
ZINCO, MEDINDO 2,20M DE ALTURA X 
2,00M COMPRIMENTO, EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO. INCLUINDO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM E 
TRANSPORTE.-UNIDADE 

100,00 42,33 4.233,00 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-GERADOR DE 
100 KVAS, ABASTECIDO, DEVIDAMENTE 
ACOMPANHADO DE UM TÉCNICO PARA 
MANUTENÇÃO E APOIO, ABASTECINDO 
PARA USO DE ATÉ 15 HORAS DIA, CABOS 
DE NO MINIMO 15 METROS T COM AS 
DESPESAS TODAS INCLUSAS DO TÉCNICO 
E DEMAIS PESSOAS RESPONSÁVEIS PELO 
EQUIPAMENTO. INCLUSO DOCUMENTO 
DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA – ART ANTES DO INÍCIO DA 
MONTAGEM.-UNIDADE 

20,00 3.250,00 65.000,00 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-GERADOR DE 
180 KVAS, ABASTECIDO, DEVIDAMENTE 
ACOMPANHADO DE UM TÉCNICO PARA 
MANUTENÇÃO E APOIO, ABASTECINDO 
PARA USO DE ATÉ 15 HORAS DIA, CABOS 
DE NO MINIMO 15 METROS COM AS 
DESPESAS TODAS INCLUSAS DO TÉCNICO 
E DEMAIS PESSOAS RESPONSÁVEIS PELO 
EQUIPAMENTO. INCLUSO DOCUMENTO 
DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA – ART ANTES DO INÍCIO DA 
MONTAGEM.-UNIDADE 

16,00 3.400,00 54.400,00 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-GERADOR DE 
260 KVAS, ABASTECIDO, DEVIDAMENTE 
ACOMPANHADO DE UM TÉCNICO PARA 
MANUTENÇÃO E APOIO, ABASTECINDO 
PARA USO DE ATÉ 15 HORAS DIA, CABOS 
DE NO MINIMO 15 METROS COM AS 
DESPESAS TODAS INCLUSAS DO TÉCNICO 
E DEMAIS PESSOAS RESPONSÁVEIS PELO 
EQUIPAMENTO. INCLUSO DOCUMENTO 
DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA – ART ANTES DO INÍCIO DA 
MONTAGEM.  -UNIDADE 

12,00 4.183,33 50.199,96 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-GRADES DE 
SEGURANÇA (GRADIL) ESTRUTURA EM 
FERRO GALVANIZADO, 1,20M DE 
ALUTURA, PARA CONTENÇÃO DE 
PÚBLICO, ISOLAMENTO DE ÁREAS, 
ORGANIZAÇÃO DE FILAS E CORRELATOS. 
VALOR CORRESPONDENTE A DIÁRIA DO 
METRO LINEAR   -UNIDADE 

1.000,00 13,17 13.170,00 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-HOUSE MIX DE 30,00 1.450,00 43.500,00 
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P.A 2 ANDARES, NAS MEDIDAS DE 4X4, 
SENDO PISO BAIXO 30CM DO CHÃO, 
MESA PARA INSTALAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS DE SOM E LUZ, 
FECHAMENTO EM GRADIL MAS 
LATERAIS E PARTE TRASEIRA, 2° ANDAR 
NAS MEDIDAS DE 4X4, SENDO PISO COM 
2,20 ACIMA DO 1° PISO COBERTA SEM 
VAZAMENTO, ILUMINAÇÃO ADEQUADA 
COM SISTEMA LIGA/DESLIGA-UNIDADE 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-ILUMINAÇÃO 
GRANDE PORTE- SENDO: 18 REFLETORES 
PAR 64 (FOCO #5) 26 REFLETORES PAR 
LEDS RGBW 3W 10 MINI BRUTS DE 06 
LÂMPADAS 12 ELIPSOIDAIS COM ÍRIS 02 
MAQUINAS DE FUMAÇA COM 
VENTILADORES 48 CANAIS DE DIMER 01 
CONSOLE (COM ENTRADA USB) 20 BEAM 
200 5R OU 7R 08 STROBO  01 GRIDE COM 
10 METROS DE FRENTE, 08 METROS DE 
PROFUNDIDADE E 06 METROS DE 
ALTURA EM Q50 E Q30 01 GRIDE DE 10 
METRO POR 06 METROS DE ALTURA 03 
PÉS DE Q50 EM FORMATO DE TRAVE, 
CABEAMENTO E ACESSÓRIOS PARA 
MONTAGEM EM PERFEITO ESTADO DE 
FUNCIONAMENTO DE TODOS OS ITENS 
LISTADOS.  -UNIDADE 

8,00 6.316,67 50.533,36 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-ILUMINAÇÃO 
INTERMEDIÁRIA: SENDO: 12 REFLETORES 
PAR 64 (FOCO #5) 10 REFLETORES PAR 
LEDS RGBW 3W 04 MINI BRUTS DE 06 
LÂMPADAS 04 ELIPSOIDAIS COM ÍRIS 01 
MAQUINAS DE FUMAÇA COM 
VENTILADORES 48 CANAIS DE DIMER 01 
CONSOLE (COM ENTRADA USB) 08 BEAM 
200 5R OU 7R 04 STROBO  01 GRIDE COM 
08 METROS DE FRENTE, 05 METROS DE 
PROFUNDIDADE E 06 METROS DE 
ALTURA EM Q50 E Q30 CABEAMENTO E 
ACESSÓRIOS PARA MONTAGEM EM 
PERFEITO ESTADO DE FUNCIONAMENTO 
DE TODOS OS ITENS LISTADOS -UNIDADE 

16,00 4.633,33 74.133,28 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-ILUMINAÇÃO 
PEQUENO PORTE - SENDO: 06 
REFLETORES PAR 64 (FOCO #5) 05 
REFLETORES PAR LEDS RGBW 3W 02 MINI 
BRUTS DE 06 LÂMPADAS 02 ELIPSOIDAIS 
COM ÍRIS 01 MAQUINAS DE FUMAÇA 
COM VENTILADORES 24 CANAIS DE 
DIMER 01 CONSOLE (COM ENTRADA USB) 
04 BEAM 200 5R OU 7R 02 STROBO  01 
GRIDE COM 08 METROS DE FRENTE, 05 
METROS DE PROFUNDIDADE E 06 
METROS DE ALTURA EM Q50 E Q30 
CABEAMENTO E ACESSÓRIOS PARA 
MONTAGEM EM PERFEITO ESTADO DE 
FUNCIONAMENTO DE TODOS OS ITENS 
LISTADOS. A ILUMINAÇÃO DE MÉDIO 
PORTE DEVERÁ ATENDER A EXIGÊNCIA E 
O RIDER TÉCNICO DE CADA ARTISTA. -
UNIDADE 

25,00 2.366,67 59.166,75 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-LOCAÇÃO 
BANHEIROS QUÍMICOS INDIVIDUAIS – 
FEMININO/ MASCULINO, EM 
POLIPROPILENO, PORTÁTIL, COM 
MONTAGEM, MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
DIÁRIA, DIMENSÕES PADRÃO, 
COMPOSTO DE PORTA DEJETOS, PORTA 
PAPEL HIGIÊNICO E TODOS OS 
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE 
SEGURANÇA), FECHAMENTO COM 
IDENTIFI-CAÇÃO DE OCUPADO.  EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E 

350,00 323,33 113.165,50 
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FUNCIONAMENTO COM LIMPEZA DIARIA. 
-UNIDADE 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-LOCAÇÃO 
BANHEIROS QUÍMICOS PARA 
CADEIRANTES – FEMININO/MASCULINO, 
EM POLIPRO-PILENO, PORTÁTIL, COM 
MONTAGEM, MANU-TENÇÃO E LIMPEZA 
DIÁRIA, DIMENSÕES PADRÃO, 
COMPOSTO DE PORTA DEJETOS, PORTA 
PAPEL HIGIÊNICO E TODOS OS 
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE 
SEGURANÇA QUE ATENDAM AOS 
PADRÕES DE ACESSIBILIDADE (NBR 
9050/2004), FECHAMENTO COM 
IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO. EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO COM LIMPEZA 
DIÁRIA.-UNIDADE 

40,00 643,33 25.733,20 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-LOCAÇÃO DE 
CADEIRAS DE PLASTICO- -CADEIRA 
PLÁSTICA DE POLIPROPILENO, COM 
PROTEÇÃO ANTI-UV (ULTRA VIOLETA) 
QUE GARANTE UMA MAIOR 
DURABILIDADE. CERTIFICADA PELO 
INMETRO NA CLASSE B PARA USO 
IRRESTRITO, OU SEJA, PARA AMBIENTES 
INTERNOS E EXTERNOS, SUPORTANDO A 
CARGA DE 140 KG, NA COR BRANCA E 
EMPILHÁVEL.-UNIDADE 

1.000,00 6,27 6.270,00 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-LOCAÇÃO DE 
CAMARINS EM OCTANORME 04 X 04 M- -
CAMARIM MEDINDO 4X4M EM 
OCTANORME, COM FECHAMENTO EM 
PAINEL TS BRANCO, TETO EM 
ERGOLADO, COM NO MÍNIMO UMA 
PORTA COM TRANCA E CHAVE, 
CLIMATIZADO COM AR CONDICIONADO 
TIPO SPLIT, COM COBERTURA ESPECIAL 
ESTRUTURADA EM ALUMÍNIO E LONAS 
BRANCAS NO FORMATO DUAS ÁGUAS, 
COM PISO ESTRUTURADO EM ALUMÍNIO 
E PLACAS DE MADEIRA MODULADAS DE 
1,25X1,25M, COM ALTURA DE 0,20M EM 
RELAÇÃO AO SOLO, COM FORRAÇÃO EM 
CARPETE, APLICADO SOBRE O PISO COM 
FITA DUPLA FACE. MOBILIÁRIO SENDO; 
01 CONJUNTO DE SOFÁ, 02 MESAS E 08 
CADEIRAS, 01 COOLER TÉRMICO, 01 
ESPELHO DE CORPO INTEIRO E 02 
ARARAS PARA ROUPA.-UNIDADE 

8,00 2.466,67 19.733,36 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-LOCAÇÃO DE 
CAMINHÕES COM SOM 3/4 (TIPO TRIO) 
PARA SERVIÇOS DIVERSOS, INCLUINDO 
MOTORISTA, OPERADOR, COMBUSTÍVEL, 
MESA DE SOM DIGITAL COM NO MÍNIMO 
16 CANAIS, 01 MICROFONE SEM FIO, 03 
MICROFONES COM FIO, 04 
AMPLIFICADORES 2000 WATTS, 04 
CAIXAS DE SOM GRAVES, 04 CAIXAS DE 
SOM MÉDIOS,-UNIDADE 

4,00 3.000,00 12.000,00 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-LOCAÇÃO DE 
PALCO GRANDE - MEDIDAS: DE 16 X 12 
METROS EM ALUMÍNIO. COM PAINEL 
FRONTAL DE 14X01M TODO EM 
ALUMÍNIO, ESCADA DE ACESSO 
ANTIDERRAPANTE COM CORRIMÃO, 
PROTEÇÃO DE FUNDO E LATERAL DE 1,2 
METRO DE ALTURA. 2,00 M DO CHÃO AO 
PISO DO PALCO, ESTRUTURA EM P30 
2(DUAS) ÀREAS DE SERVIÇO. O PALCO 
DEVERÁ ESTAR NOVO E COM A LONA 
IMPECÁVEL. DEVERÁ APRESENTAR:  ART, 
LAUDO DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL 

8,00 5.366,67 42.933,36 



 MUNICÍPIO DE MIRADOURO 
Praça Santa Rita nº192 – Centro – Miradouro – Minas Gerais 

TEL. (032) 3753-1160  -  CEP  36893-000 
 
 

 
E ANTI-CHAMAS DA LONA. A EMPRESA 
DEVERÁ DISPONIBILIZAR PESSOAL 
NECESSÁRIO PARA TODA A MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DA ESTRUTURA. -
UNIDADE 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-LOCAÇÃO DE 
PALCO INTERMEDIÁRIO – MEDIDAS: DE 
08 X 06 METROS EM ALUMÍNIO. ESCADA 
DE ACESSO ANTIDERRAPANTE COM 
CORRIMÃO, PROTEÇÃO DE FUNDO E 
LATERAL DE 1,2 METRO DE ALTURA. 1,60 
M DO CHÃO AO PISO DO PALCO, 
ESTRUTURA EM P30 2 (DUAS) ÀREAS DE 
SERVIÇO. O PALCO DEVERÁ ESTAR NOVO 
E COM A LONA IMPECÁVEL! DEVERÁ 
APRESENTAR ART, LAUDO DO 
ENGENHEIRO RESPONSÁVEL E ANTI- 
CHAMAS DA LONA. A EMPRESA DEVERÁ 
DISPONIBILIZAR PESSOAL NECESSÁRIO 
PARA TODA A MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DA ESTRUTURA, ART E 
LAUDO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
POR CONTA DA CONTRATADA. -UNIDADE 

20,00 3.383,33 67.666,60 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-LOCAÇÃO DE 
PALCO MÉDIO -MEDIDAS: DE 10 X 08 
METROS EM ALUMÍNIO. ESCADA DE 
ACESSO ANTIDERRAPANTE COM 
CORRIMÃO, PROTEÇÃO DE FUNDO E 
LATERAL DE 1,2 METRO DE ALTURA. 1,60 
M DO CHÃO AO PISO DO PALCO, 
ESTRUTURA EM P30 2 (DUAS) ÀREAS DE 
SERVIÇO. O PALCO DEVERÁ ESTAR NOVO 
E COM A LONA IMPECÁVEL! DEVERÁ 
APRESENTAR ART, LAUDO DO 
ENGENHEIRO RESPONSÁVEL E ANTI- 
CHAMAS DA LONA. A EMPRESA DEVERÁ 
DISPONIBILIZAR PESSOAL NECESSÁRIO 
PARA TODA A MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DA ESTRUTURA, ART E 
LAUDO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
POR CONTA DA CONTRATADA. -UNIDADE 

16,00 4.073,33 65.173,28 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-LOCAÇÃO DE 
PALCO PEQUENO – MEDIDAS: 04 X 06 
METROS EM ALUMÍNIO. ESCADA DE 
ACESSO ANTIDERRAPANTE COM 
CORRIMÃO, PROTEÇÃO DE FUNDO E 
LATERAL DE 1,2 METRO DE ALTURA. 1,60 
M DO CHÃO AO PISO DO PALCO, 
ESTRUTURA EM P30 01 (UMA) AREA DE 
SERVIÇO. O PALCO DEVERÁ ESTAR NOVO 
E COM A LONA IMPECÁVEL! DEVERÁ 
APRESENTAR ART, LAUDO DO 
ENGENHEIRO RESPONSÁVEL E ANTI- 
CHAMAS DA LONA. A EMPRESA DEVERÁ 
DISPONIBILIZAR PESSOAL NECESSÁRIO 
PARA TODA A MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DA ESTRUTURA, ART E 
LAUDO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
POR CONTA DA CONTRATADA. -UNIDADE 

30,00 2.533,33 75.999,90 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-LOCAÇÃO DE 
PASSARELA- PASSARELA EM FORMATO 
“T” DIMENSÕES MÍNIMAS: 03X08X06, EM 
PLACAS DE PRATICÁVEIS, COMPENSADO 
NAVAL 20MM, MÃO FRANCESA PARA 
FIXAR OS PÉS CENTRAIS, PLATAFORMA 
EM VIGA DE ALTA RESISTÊNCIA, TESTE 
DE CARGA DE NO MÍNIMO 03 (TRÊS) 
TONELADAS, FORRADA EM CARPETE 
PRETO. MONTAGEM, DESMONTAGEM E 
TRANSPORTE A CARGO DO LICITANTE 
VENCEDOR.-UNIDADE 

5,00 3.466,67 17.333,35 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-LOCAÇÃO DE 
PÓRTICO/PORTAIS PEQUENO PORTE-  

30,00 1.316,67 39.500,10 
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TODO EM BOX Q30 NAS MEDIDAS DE 04 
MTS DE LARGURA E 03 DE ALTURA, COM 
SAPATAS TIPO PÉ DE GALINHA DE I MT 
PARA CADA LADO. DIÁRIA/UNIDADE-
UNIDADE 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-LOCAÇÃO DE 
PRATICÁVEL TELESCÓPICO ESTRUTURA 
METÁLICA E COMPENSADO DE 20MM 
COM 2 X 1 M COM ALTURA VARIÁVEL DE 
20 A 90 CM VALOR POR PEÇA -UNIDADE 

50,00 113,33 5.666,50 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-LOCAÇÃO DE 
TENDA GALPÃO DUAS ÁGUAS 15X11 – 
LOCAÇÃO DIÁRIA DE TENDA GALPÃO 
COM ESTRUTURA METÁLICA, EM 
ALUMÍNIO Q30, MEDINDO 15M X 11M DE 
COBERTURA, COM ALTURA MÍNIMA DE 3 
METROS, FIXADAS EM ESTACAS, LONA 
DE COBERTURA LANINADO DE PVC 
CLANDRADO COM REFORÇO DE FIBRA 
DE TECIDO DE POLIÉSTER 
IMPERMEÁVEL(IMPEDE CALOR QUANDO 
A LUMINOSIDADE, COM SOBRA FRESCA), 
COM BLA-OUT SOLAR E ALTA 
RESITÊNCIA AO CALOR, TRATAMENTO 
ANTICHAMAS, QUE IMPEDE A 
PROPAGAÇÃO DO FOGO EM CASO DE 
ACIDENTE, SEM EMENDAS MECÂNICAS E 
COM EMENDAS VULCANIZADAS A 
QUENTE-UNIDADE 

4,00 4.533,33 18.133,32 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-LOCAÇÃO DE 
TENDA GALPÃO DUAS ÁGUAS 15X22 – 
LOCAÇÃO DIÁRIA DE TENDA GALPÃO 
COM ESTRUTURA METÁLICA, EM 
ALUMÍNIO Q30, MEDINDO 15M X 22M DE 
COBERTURA, COM ALTURA MÍNIMA DE 3 
METROS, FIXADAS EM ESTACAS, LONA 
DE COBERTURA LANINADO DE PVC 
CLANDRADO COM REFORÇO DE FIBRA 
DE TECIDO DE POLIÉSTER 
IMPERMEÁVEL(IMPEDE CALOR QUANDO 
A LUMINOSIDADE, COM SOBRA FRESCA), 
COM BLA-OUT SOLAR E ALTA 
RESITÊNCIA AO CALOR, TRATAMENTO 
ANTICHAMAS, QUE IMPEDE A 
PROPAGAÇÃO DO FOGO EM CASO DE 
ACIDENTE, SEM EMENDAS MECÂNICAS E 
COM EMENDAS VULCANIZADAS A 
QUENTE-UNIDADE 

4,00 4.900,00 19.600,00 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-LOCAÇÃO DE 
TENDA GALPÃO DUAS ÁGUAS 15X32 – 
LOCAÇÃO DIÁRIA DE TENDA GALPÃO 
COM ESTRUTURA METÁLICA, EM 
ALUMÍNIO Q30, MEDINDO 15M X 32M DE 
COBERTURA, COM ALTURA MÍNIMA DE 3 
METROS, FIXADAS EM ESTACAS, LONA 
DE COBERTURA LANINADO DE PVC 
CLANDRADO COM REFORÇO DE FIBRA 
DE TECIDO DE POLIÉSTER 
IMPERMEÁVEL(IMPEDE CALOR QUANDO 
A LUMINOSIDADE, COM SOBRA FRESCA), 
COM BLA-OUT SOLAR E ALTA 
RESITÊNCIA AO CALOR, TRATAMENTO 
ANTICHAMAS, QUE IMPEDE A 
PROPAGAÇÃO DO FOGO EM CASO DE 
ACIDENTE, SEM EMENDAS MECÂNICAS E 
COM EMENDAS VULCANIZADAS A 
QUENTE-UNIDADE 

6,00 5.393,33 32.359,98 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-MESA DE 
PLASTICO PLÁSTICO 
APROXIMADAMENTE 1M X 1M- MESAS 
DE PLÁSTICO - MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1M X 1M, NA COR 
BRANCA E EMPILHÁVEL MESA PLÁSTICA 

1.000,00 9,83 9.830,00 
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DE POLIPROPILENO, COM PROTEÇÃO 
ANTI-UV (ULTRAVIOLETA) QUE GARANTE 
UMA MAIOR DURABILIDADE. QUE 
ATENDA A TODOS OS AMBIENTES 
INTERNOS E EXTERNOS, SUPORTANDO A 
CARGA DE 120 KG.-UNIDADE 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-PAINEL P6 
INDOOR, DEVIDAMENTE PROCESSADO, 
COM NOTEBOOK COM SOFTWARE 
RESOLUME. ESTRUTURA P30, SISTEMA DE 
ELEVAÇÃO POR SLEEVE E TALHAS. 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE 
ENERGIA INDEPENDENTE, 
DEVIDAMENTE ATERRADO. DIMENSÃO 
8MX6M -UNIDADE 

24,00 2.383,33 57.199,92 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-SONORIZAÇÃO 
DE GRANDE PORTE - PARA EVENTOS, 
SHOWS OU ESPETÁCULOS MUSICAIS DE 
GRANDE PORTE. SENDO:  PA: CONSOLE 
PM 5D – PM 5D RH – CL 5 – SC 48 – 
DIGIDESIGN AVID  MIX RACK – DIGICO SD 
8,01 SISTEMA DE PA COMPATÍVEL COM O 
LOCAL DO EVENTO, CONTENDO NO 
MÍNIMO 24 CAIXAS DE ALTA E 2º CAIXAS 
DE SUB GRAVES 04 FROT FILL, 01 TORRE 
DE DALEY. MONITOR: CONSOLE – PM 5D 
.RH – M7 CL 24 VIAS – PROFILE MIX RACK 
– SOUNDCRAFT V16 – V14. SIDE FILL 
DUPLO, STÉREO EM 4 VIAS (L.R.), 10 
CAIXAS DE MONITORES SM 400/222, 
CLAIR20 DIRECT BOX, 18 GARRAS LP, 25 
PEDESTAIS (EM BOM ESTADO) 01 SUB 
PARA BATERIA COM PROCESSADOR, 03 
MULT VIAS DE 12 CANAIS, 08 SUB SNACK 
DE 12 CANAIS, 01 MULTI CABO DE 56 
VIAS, 90 CABOS XLR, CABOS P10, 12 
RÉGUAS DE AC, 01 SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO MONITOR E PA - 
CONTINUA:-UNIDADE - 16 PRATICÁVEIS 
(2,00 X 1,00) PANTOGRÁFICOS BACK LINE, 
01 AMPLIFICADOR COM 01 CAIXA DE 
CONTRA BAIXO 4X10 E 1X15 AMPEG – GK 
800 – HARTKE, 02 AMPLIFICADORES PARA 
GUITARRA – JCM 900 (FENDER TWIN – 
JASS CORUS 120), 01 BATERIA (PEARL – 
MAPEX – ODERY – TAMMA), 01 
AMPLIFICADOR DE FONE DE 08 CANAIS, 
MICROFONES: 02 MICROFONES SM 52, SM 
91, D 112, 05 MICROFONES SM 81 – SM 181 
– E914 – C 1000 20 MICROFONES SM 57 – E 
604 15 MICROFONES SM 58 06 
MICROFONES BETA 98 A 02 MICROFONES 
SEM FIO UR 4 AS INDICAÇÕES DE MARCA 
CONTIDAS NAS ESPECIFICAÇÕES 
CORRESPONDEM A PARAMETROS 
MÍNIMOS DE QUALIDADE, SENDO 
ACEITOS OS EQUIPAMENTOS DE 
QUALIDADE SIMILAR OU SUPERIOR. 

8,00 6.710,00 53.680,00 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-SONORIZAÇÃO 
DE PEQUENO PORTE - PARA EVENTOS, 
SHOWS OU ESPETÁCULOS MUSICAIS DE 
PEQUENO PORTE. SENDO: PA: CONSOLE 
OU LS9 SISTEMA DE PA COMPATÍVEL COM 
O LOCAL DO EVENTO, CONTENDO NO 
MÍNIMO 8 CAIXAS DE ALTA E 6 CAIXAS 
DE SUB GRAVES 02 FROT FILL.MONITOR: 
CONSOLE – LS9 OU X32. SIDE FILL , 
STÉREO EM 4 VIAS (L.R.), 04 CAIXAS DE 
MONITORES SM 400/222, CLAIR20 DIRECT 
BOX, 10 GARRAS LP, 15 PEDESTAIS (EM 
BOM ESTADO) 01 SUB PARA BATERIA 
COM PROCESSADOR, 03 MULT VIAS DE 12 
CANAIS, 04 SUB SNACK DE 12 CANAIS, 01 
MULTI CABO DE 24 VIAS, 90 CABOS XLR, 

25,00 3.350,00 83.750,00 
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CABOS P10, 12 RÉGUAS DE AC, 01 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MONITOR E 
PA, 08 PRATICÁVEIS (2,00 X 1,00) 
PANTOGRÁFICOS BACK LINE, 01 
AMPLIFICADOR COM 01 CAIXA DE 
CONTRA BAIXO 4X10 E 1X15 AMPEG – GK 
800 – HARTKE, 01 AMPLIFICADORES PARA 
GUITARRA – JCM 900 - CONTINUA:-
UNIDADE - (FENDER TWIN – JASS CORUS 
120), 01 BATERIA (PEARL – MAPEX – 
ODERY – TAMMA), 01 AMPLIFICADOR DE 
FONE DE 08 CANAIS, MICROFONES: 02 
MICROFONES SM 52, SM 91, D 112, 05 
MICROFONES SM 81 – SM 181 – E914 – C 
1000.  AS INDICAÇÕES DE MARCA 
CONTIDAS NAS ESPECIFICAÇÕES 
CORRESPONDEM A PARAMETROS 
MÍNIMOS DE QUALIDADE, SENDO 
ACEITOS OS EQUIPAMENTOS DE 
QUALIDADE SIMILAR OU SUPERIOR. 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-SONORIZAÇÃO 
INTERMEDIÁRIA PARA EVENTOS, SHOWS 
OU ESPETÁCULOS MUSICAIS DE MÉDIO 
PORTE. SENDO: PA: CONSOLE M7CL OU 
LS9 SISTEMA DE PA COMPATÍVEL COM O 
LOCAL DO EVENTO, CONTENDO NO 
MÍNIMO 12 CAIXAS DE ALTA E 08 CAIXAS 
DE SUB GRAVES 02 FROT FILL. MONITOR: 
CONSOLE – LS9 OU X32. SIDE FILL , 
STÉREO EM 4 VIAS (L.R.), 04 CAIXAS DE 
MONITORES SM 400/222, CLAIR20 DIRECT 
BOX, 10 GARRAS LP, 15 PEDESTAIS (EM 
BOM ESTADO) 01 SUB PARA BATERIA 
COM PROCESSADOR, 03 MULT VIAS DE 12 
CANAIS, 04 SUB SNACK DE 12 CANAIS, 01 
MULTI CABO DE 24 VIAS, 90 CABOS XLR, 
CABOS P10, 12 RÉGUAS DE AC, 01 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MONITOR E 
PA, 08 PRATICÁVEIS (2,00 X 1,00) 
PANTOGRÁFICOS BACK LINE, 01 
AMPLIFICADOR COM 01 CAIXA DE 
CONTRA BAIXO 4X10 E 1X15 AMPEG – GK 
800 – HARTKE, 01 AMPLIFICADORES PARA 
GUITARRA - CONTINUA: -UNIDADE - – 
JCM 900 (FENDER TWIN – JASS CORUS 
120), 01 BATERIA (PEARL – MAPEX – 
ODERY – TAMMA), 01 AMPLIFICADOR DE 
FONE DE 08 CANAIS, MICROFONES: 02 
MICROFONES SM 52, SM 91, D 112, 05 
MICROFONES SM 81 – SM 181 – E914 – C 
1000 20 MICROFONES SM 57 – E 604 15 
MICROFONES SM 58 06 MICROFONES 
BETA 98 A 02 MICROFONES SEM FIO UR 4 
AS INDICAÇÕES DE MARCA CONTIDAS 
NAS ESPECIFICAÇÕES CORRESPONDEM A 
PARAMETROS MÍNIMOS DE QUALIDADE, 
SENDO ACEITOS OS EQUIPAMENTOS DE 
QUALIDADE SIMILAR OU SUPERIOR 

16,00 5.033,33 80.533,28 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-SONORIZAÇÃO 
SIMPLES - PARA EVENTOS, SHOWS OU 
ESPETÁCULOS MUSICAIS DE PEQUENO 
PORTE SENDO: PA: CONSOLE OU LS9 
SISTEMA DE PA COMPATÍVEL COM O 
LOCAL DO EVENTO, CONTENDO NO 
MÍNIMO 04 CAIXAS DE ALTA E 04 CAIXAS 
DE SUB GRAVES 02 FROT FILL. MONITOR: 
CONSOLE – LS9 OU X32. SIDE FILL , 
STÉREO EM 4 VIAS (L.R.), 04 CAIXAS DE 
MONITORES  M 400/222, CLAIR20 DIRECT  
M , 10 GARRAS LP, 15 PEDESTAIS (EM BOM 
ESTADO) 01 SUB PARA BATERIA COM 
PROCESSADOR, 03 MULT VIAS DE 12 
CANAIS, 04 SUB SNACK DE 12 CANAIS, 01 
MULTI CABO DE 24 VIAS, 90 CABOS XLR, 

40,00 1.433,33 57.333,20 



 MUNICÍPIO DE MIRADOURO 
Praça Santa Rita nº192 – Centro – Miradouro – Minas Gerais 

TEL. (032) 3753-1160  -  CEP  36893-000 
 
 

 
CABOS P10, 12 RÉGUAS DE AC, 01 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MONITOR E 
PA, , 08 PRATICÁVEIS (2,00 X 1,00) 
PANTOGRÁFICOS BACK LINE, 01 
AMPLIFICADOR COM 01 CAIXA DE 
CONTRA BAIXO 4X10 E 1X15 AMPEG – GK 
800 – HARTKE, 01 AMPLIFICADORES PARA 
GUITARRA – JCM 900 - CONTINUA:-
UNIDADE - (FENDER TWIN – JASS CORUS 
120), 01 BATERIA (PEARL – MAPEX – 
ODERY – TAMMA), 01 AMPLIFICADOR DE 
FONE DE 08 CANAIS, MICROFONES: 02 
MICROFONES  M 52,  M 91, D 112, 05 
MICROFONES  M 81 –  M 181 – E914 – C 
1000.  AS INDICAÇÕES DE MARCA 
CONTIDAS NAS ESPECIFICAÇÕES 
CORRESPONDEM A PARAMETROS 
MÍNIMOS DE QUALIDADE, SENDO 
ACEITOS OS EQUIPAMENTOS DE 
QUALIDADE SIMILAR OU SUPERIOR. 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-TENDAS 
MODELO PIRÂMIDE 10X10 COM CALHAS 
PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA E 
ESCOAMENTO PELAS COLUNAS 
LATERAIS E ESTRUTURA GALVANIZADA 
MEDINDO 10X10 METROS. EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E USO, 
LAVADAS SEM POEIRA. INCLUINDO 
MONTAGEM E DESMONTAGEM.-UNIDADE 

20,00 833,33 16.666,60 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-TENDAS 
MODELO PIRÂMIDE 10X10 COM 
FECHAMENTO COM CALHAS PARA 
CAPTAÇÃO DE ÁGUA E ESCOAMENTO 
PELAS COLUNAS LATERAIS E 
ESTRUTURA GALVANIZADA MEDINDO 
10X10 METROS. EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E USO, LAVADAS SEM 
POEIRA. INCLUINDO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. FECHAMENTO EM LONA 
ANTICHAMA NOS 04 LADOS DA TENDA-
UNIDADE 

20,00 1.476,67 29.533,40 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-TENDAS 
MODELO PIRÂMIDE 4X4 COM CALHA 
PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA E 
ESCOAMENTO PELAS COLUNAS 
LATERAIS E ESTRUTURA GALVANIZADA 
MEDINDO 4X4 METROS. EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E USO, 
LAVADAS SEM POEIRA. INCLUINDO 
MONTAGEM E DESMONTAGEM.   -
UNIDADE 

50,00 380,00 19.000,00 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-TENDAS 
MODELO PIRÂMIDE 6X6 COM CALHA 
PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA E 
ESCOAMENTO PELAS COLUNAS 
LATERAIS E ESTRUTURA GALVANI-ZADA 
MEDINDO 6X6 METROS. EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E USO, 
LAVADAS SEM POEIRA.-UNIDADE 

100,00 418,33 41.833,00 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-TENDAS 
MODELO PIRÂMIDE 6X6 COM 
FECHAMENTO COM CALHAPARA 
CAPTAÇÃO DE ÁGUA E ESCOAMENTO 
PELAS COLUNAS LATERAIS E 
ESTRUTURA GALVANI-ZADA MEDINDO 
6X6 METROS. EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E USO, LAVADAS SEM 
POEIRA. FECHAMENTO EM LONA 
ANTICHAMA NOS 04 LADOS DA TENDA-
UNIDADE 

100,00 1.216,67 121.667,00 

Total: 1.814.381,80 
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  Lote 2 
Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA AO VIVO COM 
RECONHECIMENTO LOCAL. 
APRESENTAÇÃO COM NO MÍNIMO DUAS 
HORAS DE DURAÇÃO, POSSUINDO 
REPERTÓRIO VARIADO (FORRÓ E 
SERTANEJO)EXEMPLOS COMO 
PARÂMETRO A SEREM CONTRATADOS( 
RÔMULO SANTOS, PAULO JÚNIOR E 
NATAN, MAZINHO MENDONÇA) SENDO 
INCLUSIVE AS DESPESAS REFERENTES AO 
TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM INCLUSO NO VALOR DA 
PROPOSTA.-UNIDADE 

15,00 5.533,33 82.999,95 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA AO VIVO DE 
BANDA DE AXÉ, PAGODE, SAMBA COM 
RECONHECIMENTO MICROREGIONAL – 
DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 10(DEZ) 
INTEGRANTES DEVIDAMENTE 
CAPACITADOS. A APRESENTAÇÃO 
DEVERÁ TER A DURAÇÃO MÍNIMA DE 
DUAS HORAS, POSSUINDO REPERTÓRIO 
VARIADO DE MÚSICAS RECONHECIDAS 
DOS SEGUINTES ESTILOS MUSICASIS: DE 
FORRÓ, SERTANEJO E SERTANEJO 
UNIVERSITÁRIO. 
TRANSPORTE,ALIMENTAÇÃO, 
INSTRUMENTOS MUSICAIS E 
HOSPEDAGEM INCLUSOS NO VALOR DA 
PROPOSTA. SUGESTÕES.  -UNIDADE 

10,00 7.000,00 70.000,00 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA AO VIVO DE 
BANDA DE FORRÓ, SERTANEJO E 
SERTANEJO UNIVERSITÁRIO COM 
RECONHECIMENTO MICROREGIONAL – 
DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 05 
INTEGRANTES DEVIDAMENTE 
CAPACITADOS. A APRESENTAÇÃO 
DEVERÁ TER A DURAÇÃO MÍNIMA DE 
DUAS HORAS, POSSUINDO REPERTÓRIO 
VARIADO DE MÚSICAS RECONHECIDAS 
DOS SEGUINTES ESTILOS MUSICASIS: DE 
FORRÓ, SERTANEJO E SERTANEJO 
UNIVERSITÁRIO. TRANSPORTE 
ALIMENTAÇÃO, INSTRUMENTOS 
MUSICAIS E HOSPEDAGEM INCLUSOS NO 
VALOR DA PROPOSTA. 
SUGESTÕES.Referência (ERIK E  EDUARDO, 
RÔMULO SANTOS, JUNIOR E GUSTAVO)-
UNIDADE 

8,00 15.633,33 125.066,64 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA AO VIVO DE 
BANDA DE POP ROCK, ROCK E MPB COM 
RECONHECIMENTO REGIONAL – DEVERÁ 
CONTER NO MÍNIMO 05 INTEGRANTES 
DEVIDAMENTE CAPACITADOS. A 
APRESENTAÇÃO DEVERÁ TER A 
DURAÇÃO MÍNIMA DE DUAS HORAS, 
POSSUINDO REPERTÓRIO VARIADO DE 
MÚSICAS RECONHECIDAS DOS 
SEGUINTES ESTILOS MUSICASIS: POP 
ROCK, ROCK E MPB. 
TRANSPORTE,ALIMENTAÇÃO, 
INSTRUMENTOS MUSICAIS E 
HOSPEDAGEM INCLUSOS NO VALOR DA 
PROPOSTA. SUGESTÕES( BANDA ZEM, 
CORPO DELITO E RAUL SEIXAS COVER OU 
EQUIVALENTE).  -UNIDADE 

5,00 5.000,00 25.000,00 
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 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-

APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA AO VIVO DE 
BANDA DE SAMBA, PAGODE E AXÉ, POP 
ROCK, INTERNACIONAL, FUNK.COM 
RECONHECIMENTO MICROREGIONAL – 
DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 15 
INTEGRANTES DEVIDAMENTE 
CAPACITADOS. A APRESENTAÇÃO 
DEVERÁ TER A DURAÇÃO MÍNIMA DE 
DUAS HORAS, POSSUINDO REPERTÓRIO 
VARIADO DE MÚSICAS RECONHECIDAS 
DOS SEGUINTES ESTILOS MUSICASIS: 
BANDA DE SAMBA, PAGODE E AXÉ, POP 
ROCK, INTERNACIONAL,FUNK. 
TRANSPORTE,ALIMENTAÇÃO, 
INSTRUMENTOS MUSICAIS E 
HOSPEDAGEM INCLUSOS NO VALOR DA 
PROPOSTA. SUGESTÕES.(GANG LEX, LEX 
LUTHOR).-UNIDADE 

10,00 8.333,33 83.333,30 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-
APRESENTAÇÃO ARTISTICA AO VIVO DE 
CANTORES SERTANEJOS EM DUPLA OU 
SOLO COM RECONHECIMENTO 
REGIONAL, POSSUINDO REPERTÓRIO 
VARIADO, SHOW DE MÍNIMO DUAS 
HORAS DE APRESENTAÇÃO. SENDO 
INCLUSIVE AS DESPESAS REFERENTES AO 
TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM INCLUSO NO VALOR DA 
PROPOSTA.-UNIDADE 

15,00 10.933,33 163.999,95 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA AO VIVO DE 
DJ COM RECONHECIMENTO REGIONAL. 
DURAÇÃO DE NO MÍNIMO DUAS HORAS 
DE APRESENTAÇÃO. SENDO INCLUSIVE 
AS DESPESAS REFERENTES AO 
TRANSPORTE,ALIMENTAÇÃO,  
HOSPEDAGEM, CDJ E CONTROLADORA 
INCLUSO NO VALOR DA PROPOSTA.-
UNIDADE 

20,00 623,33 12.466,60 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-
APRESENTAÇÃO MUSICAL – VOZ E 
VIOLÃO COM DOIS COMPONENTES. 
ESTILO MUSICAL VAQRIADOS (AXÉ, 
PAGODE, SAMBA, FORRÓ, SERTANEJO E 
POP ROCK). DURAÇÃO DE NO MÍNIMO 
DUAS HORAS, SENDO INCLUSIVE AS 
DESPESAS REFERENTES AO TRANSPORTE, 
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM  INCLUSO 
NO VALOR DA PROPOSTA.-UNIDADE 

50,00 1.196,67 59.833,50 

 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-LOCUTOR 
PROFISSIONAL DEVIDAMENTE 
QUALIFICADO PARA FAZER A 
APRESENTAÇÃO DO EVENTO E DOS 
ARTISTAS-UNIDADE 

30,00 536,67 16.100,10 

Total: 638.800,04 
 
1.2 - Os anexos fazem parte deste edital, como se transcritos estivessem. 

 
2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
2.1 - Poderão participar deste Pregão Presencial as pessoas  jurídicas que atenderem a todas as exigências 
constantes deste edital e seus anexos, sendo vedada a participação dos interessados que se encontrarem 
sob falência decretada, concordatárias, empresas estrangeiras que não estejam regularmente estabelecidas 
no País, nem aqueles que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração 
Pública. 
 
2.2 - Endereço para envio dos envelopes: 
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Prefeitura Municipal de Miradouro (Departamento de Licitação), a Praça Santa Rita nº 288 – Centro – 
Miradouro – MG, CEP: 36.893-000. 
 
2.2.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOURO não se responsabilizará por envelopes 
“Documentação” e “Proposta de Preço” endereçados via postal ou por outra forma, entregues em local 
diverso da Prefeitura Municipal de Miradouro, e que, por isso, não cheguem na data e horário previstos 
no preâmbulo deste instrumento convocatório. 
 
2.3 - Aviso deste instrumento convocatório permanecerá afixada no quadro de avisos localizado na Sede 
da Prefeitura Municipal de Miradouro e poderá ser obtido junto ao Depto. de Licitação, a na Praça Santa 
Rita nº 288 – Centro – Miradouro -MG, no horário de 8:00 às 11:00 horas e 12:30 às 15:30 horas, ao custo 
gratuito. 
 
2.4 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet ou 
junto ao Depto. de Licitação se obrigam a acompanhar as publicações no site do Departamento de 
Licitação, com vista a possíveis alterações e avisos. 
 

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
3.1 - Os documentos a seguir solicitados poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 
Cartório ou publicação em órgão da imprensa oficial ou cópia simples acompanhada do respectivo 
original para conferência pelo Pregoeiro ou Comissão de Apoio e entregues ao Pregoeiro FORA DOS 
ENVELOPES "Proposta de Preços" e/ou "Documentação para Habilitação".  
 
3.2 – O autônomo será credenciado pelo Pregoeiro e deverá apresentar fotocópia e original da 
Carteira de Identidade ou documento equivalente com foto que lhe confira poder para oferecer 
lances, negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 
 
3.3 - Os representantes das pessoas jurídicas serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão 
apresentar procuração e ou credenciamento, através de instrumento público ou particular com 
firma reconhecida, que lhes confira poderes para oferecer lances, negociar preços e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 
 
3.4 - O representante, sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, 
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato Social ou Registro de Firma Individual, 
no qual estejam expressos seus poderes. 
 
3.5 - Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade 
ou documento equivalente. 
 
3.6 - Caso não apresente os documentos citados nestes sub-itens (3.1, 3.2, 3.3, 3.4 e 3.5), o 
proponente não poderá formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços 
constantes na proposta escrita) e praticar os demais atos pertinentes ao certame. 
 
3.7 - O Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo II. 
 
3.8 - Cada credenciado poderá representar uma única licitante. 
 
3.9 - No ato da fase de “Credenciamento”, o representante credenciado declarará que cumpre plenamente 
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que não está impedida de participar de licitações e 
de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de sua 
habilitação. 
 
3.9.1 - A declaração que se refere o item 3.9 será formulada pelo Pregoeiro, e assinada pelos 
representantes credenciados no presente certame. 
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3.10 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que quiserem usufruir dos 
benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar declaração 
juntamente com o credenciamento, conforme modelo no Anexo VI, de que cumprem os requisitos 
legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar. 
 
3.10.1 – Para a comprovação da declaração constante no item 3.9, a licitante deverá, também, 
apresentar: 
 
a) quando a empresa for optante pelo Simples Nacional: comprovante da opção pelo simples 
obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal; 
 
b) quando a empresa não for optante pelo Simples Nacional: prova através de documento expedido 
através da junta comercial (certidão simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte) 
ou Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, comprovando ter 
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 3º da lei complementar nº 
123/2006. 
 
 
4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO 
4.1 - A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos 
de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro. 
 
4.2 - No dia, hora e local designados, o interessado ou seu representante legal deverá comprovar por meio 
de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, e demais atos inerentes ao 
certame, conforme item 3, deste Edital. 
 
4.3 - Aberta à sessão, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentados 
separadamente, em envelopes fechados, com os seguintes dizeres: 
 
 

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOURO-MG 

PREGÃO PRESENCIAL No 075/2023 
ABERTURA DA SESSÃO DIA 16/01/2024 ÀS 08:30 HORAS 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
CNPJ SOB Nº: 

 
ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOURO-MG 
PREGÃO PRESENCIAL No 075/2023 

ABERTURA DA SESSÃO DIA 16/01/2024 ÀS 08:30 HORAS 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ SOB Nº: 
 
4.4 - Declarado o encerramento para recebimento de envelopes, nenhum outro será aceito. 
 
4.5 - Abertos, inicialmente os envelopes contendo as Propostas de Preços será feita a sua conferência e 
posterior rubrica. 
 
4.6 - Os envelopes contendo os Documentos de Habilitação somente serão abertos na forma descrita no 
item 7.9 deste Edital. 
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5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1 - A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel timbrado do proponente, em língua 
portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras, devidamente datada, assinada e rubricada, pelo sócio da empresa ou representante 
devidamente qualificado, sob pena de desclassificação. 
 
5.2 - A Proposta de Preços deverá conter: 
 
5.2.1 - Cotação de preços em moeda corrente nacional, expressos em algarismos. 
 
5.2.2 - Marca e/ou Fabricante do objeto; Preço unitário, total e global do objeto, cotado conforme modelo 
de planilha de preços (Anexo II) deste Edital. Em caso de divergência entre os valores propostos, serão 
considerados os valores unitários. O preço global da proposta deverá ser escrito em algarismos e por 
extenso. 
 
5.2.3 - Os preços para aquisição deverão ser apresentados com precisão de (02) duas casas decimais. 
 
5.2.4 - Declaração expressa de que a proposta inclue todos os custos e despesas, tais como: custos diretos 
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 
frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos. 
 
5.2.5 - A empresa participante poderá cotar todos ou quaisquer itens. 
 
5.2.6 - Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 
 
5.3 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo. 
 
5.4 - Não serão consideradas propostas com ofertas de vantagens não previstas neste edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. Para todos os efeitos legais e de direito, serão 
consideradas nulas e sem nenhum efeito as inserções às propostas não exigidas pelo presente edital. 
 
5.5 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
 
5.6 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por meio de cartório competente ou por servidor da Administração Pública 
ou, ainda, por publicação em órgão da imprensa oficial. 
  
6.2 - Para fins de habilitação no presente certame serão exigidos os seguintes documentos: 
 
6.2.1 - Prova de inscrição no CNPJ. 
 
6.2.2 - Certidão Negativa de Débito p/ com a Fazenda Municipal (esta do domicílio da proponente). 
 
6.2.3 - Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual. 
 
6.2.4 - Certidão Negativa de Débito para com as Fazendas Federais: 

6.2.4.1 - Secretaria da Receita Federal e 
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6.2.4.2 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 
6.2.5 - Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS). 
 
6.2.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
6.2.7 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 
 
6.2.8 - Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual e última alteração (se houver). 
 
6.2.9 - Comprovação, mediante apresentação de Atestado de Capacitação fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, o qual mencione expressamente a aquisição referente ao objeto que se está 
propondo (vedada exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos), conforme modelo no Anexo 
V. 
 
6.2.10 - Prova de regularidade de registro da empresa no CREA – Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia, com indicação dos possíveis responsáveis técnicos - somente para os itens iluminação e 
montagem de estruturas, nos termos previstos em lei. 
 
6.2.11 - Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, conforme modelo no Anexo IV. 
 
6.3 - Disposições Gerais da Habilitação: 
 
6.3.1 - Não serão aceitos protocolos de entrega, declarações ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
6.3.2 - As certidões (subitens 6.2.2 a 6.2.7) exigidas que não contiverem expresso o prazo de validade, 
não poderão ter data anterior a 180 (cento e oitenta) dias da data do recebimento das propostas. 
 
6.3.3 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 
deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado. 

 
7 - DA SESSÃO E DO JULGAMENTO 

7.1 - Aberta à sessão, os credenciados entregarão ao pregoeiro o envelope “Proposta de Preços” e 
“Documentos de habilitação”. Os envelopes permanecerão fechados sob a guarda do mesmo. 
 
7.2 - O pregoeiro procederá imediatamente à abertura do ENVELOPE-PROPOSTA, que verificará os 
percentuais propostos e a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, 
desclassificando aquelas que estiverem em desacordo com o edital. 
 
7.2.1 - Para fins de classificação, o pregoeiro realizará o julgamento: "Menor preço Global por Lote". 
 
7.3 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das situações 
previstas neste edital e anexos. 
 
7.4 - Classificada as propostas, o autor da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, 
observando o disposto no item 7.2.1 deste edital, e aqueles que tenham apresentado propostas não 
inferiores a 10% (dez por cento) relativamente à proposta de menor preço, ou as 03 (três) melhores 
propostas quando não ocorrer ofertas no intervalo de dez por cento, conforme disposto na Lei no 
10.520/2002, será dada oportunidade de disputa. 
 
7.5 - Será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, em percentuais 
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distintos e crescentes, a partir do autor da proposta classificada de menor preço. 
 
7.6 - A rodada de lances verbais será repetida até que não haja nenhum novo lance verbal. 
 
7.7 - O proponente que desistir de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, será 
excluído da etapa de lances verbais, mantendo-se o último desconto apresentado pelo mesmo, para efeito 
de ordenação das propostas. 
 
7.8 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o preço estimado para a contratação. 
 
7.9 - O valor unitário a ser aplicado para cada item do lote deverá ser “desconto de forma linear”, 
para que, conforme orientação do Tribunal de Contas no Acórdão-Plenário TC-020.447/2012-4, não 
haja jogo de planilhas. 
 
7.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, será aberto o envelope contendo 
a Documentação de Habilitação do licitante que tiver ofertado menor preço. 
 
7.11 - Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, o pregoeiro declarará a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o item licitado. 
 
7.12 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente, verificando a aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 
exigências, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o item vencedor. 
 
7.12.1 - Nas situações previstas nos subitens 7.8 e 7.11, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido maior desconto. 
 
7.13 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio  e o (s) licitante (s) 
presente (s). 
 
7.14 - Lavrada a ata, o processo licitatório será apreciado pela Assessoria Jurídica do Município de 
Miradouro, o qual emitirá o parecer. Caso favorável, o certame será homologado pela autoridade superior, 
com posterior elaboração da Ata de Registro de Preços e respectivas assinaturas. 
 

8 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 - Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de 
Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 
fornecimento futuro nas condições nela estabelecidas. 

8.1.1 - A vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços, no PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRADOURO, no Departamento de Licitação, na Praça Santa Rita, nº 288, Centro, Miradouro, dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da sua convocação. 

8.2 - Na Ata de Registro de Preços deverá constar: 

I. número de ordem em série anual; 

II. número do pregão e do processo licitatório respectivo; 

III. órgãos e/ou unidades integrantes do registro; 

IV. qualificação do detentor do registro e de seu representante legal; 

V. descontos propostos pelo adjudicatário; 
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VI. prazos e condições de entrega pactuado; 

VII. condições de pagamento; 

VIII. forma de revisão dos preços registrados; 

IX. penalidades. 

8.3 - O fornecimento do objeto será parcelado, conforme necessidades das Secretarias Requisitantes , 
mediante emissão de Autorização de Fornecimento do setor de compras, devendo os produtos serem 
entregues no local a ser indicado na Autorização de Fornecimento (dentro do perímetro urbano de 
Miradouro). 

8.3.1 - A Autorização de Fornecimento deverá ser emitida pelo Setor de Compras, observando-se sempre 
as regras estabelecidas neste edital e na Ata de Registro de Preços e nos demais regulamentos legais que 
regem a matéria. 

8.4 - O Município se reserva no direito de rejeitar os produtos fornecidos, caso esteja em desacordo 
com as especificações constantes do Edital ou da proposta comercial e/ou com prazo de validade 
inferior a 01 (um) ano, cabendo à licitante contratada sua substituição imediatamente, sob pena de 
multa por atraso e/ou sua suspensão do contrato, sem prejuízo de outras penalidades aplicáveis. 

8.5 - A licitante não fica exonerada de suas responsabilidades, por possíveis falhas ou defeitos constatados 
nos materiais após o seu recebimento, observados as disposições deste Edital. 

8.6 - A licitante deverá manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 
licitação, as condições de habilitação previstas neste Edital, sob pena de suspensão, rescisão contratual 
e/ou outras penalidades prevista em lei. 

8.7 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações e demais normas aplicáveis, sendo assegurada ao detentor do preço registrado preferência em 
igualdade de condições. 

 

9 - DA IMPUGNAÇÃO DO REGISTRO E DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS 
9.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório, desde que devidamente 
justificado. 
 
9.1.1 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
9.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
 
9.2 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar os preços registrados, observado o seguinte: 
I. As impugnações serão interpostas, por escrito e devidamente fundamentadas, ao responsável pelo 
Gestor do Registro de Preços, o qual deverá julgá-la no prazo de 03 (três) dias, a contar da sua 
apresentação; 
II. As impugnações se darão em razão de incompatibilidade dos preços registrados com o vigente no 
mercado. 
 
9.3 - Decorrido o prazo de validade da proposta, os preços poderão ser revistos mediante requerimento 
formal da licitante contratada, que deverá atender as seguintes disposições: 
 
a) Protocolo do requerimento, dirigido ao Prefeito Municipal, acompanhado de todos os documentos que 

comprovem o aumento, com planilhas de custos, tabela, além de outros que possam complementar o 
pedido; 
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b) Validade do preço reajustado a contar da data efetiva de protocolo do pedido, entendida assim como a 

data em que protocolou-se o último documento comprobatório da alteração de preços. 
 
9.4 - A revisão do preço poderá ser efetivada por iniciativa da Administração Municipal ou do detentor do 
registro, uma vez comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro. 
 
9.4.1 - Em qualquer caso, a revisão aplicada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e 
deverá manter a diferença apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época do registro. 
 
9.5 - Os preços registrados deverão ser revistos trimestralmente mediante a atualização da tabela e análise 
de mercado, sendo publicados em órgão oficial do município. 
 
9.6. - Para o cumprimento do sub-item 9.6, o Depto. de Compras negociará diretamente com o detentor 
do registro, objetivando obter melhor preço sobre o preço "média aritmética", utilizando como parâmetro 
o percentual de desconto de mercado sobre a média. 
 

10 - DOS PRAZOS E DA VALIDADE DO REGISTRO 
10.1 - O fornecimento dos materiais deverá ocorrer de acordo com cronograma de entrega das Secretarias 
Requisitantes. E deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias a partir da “Autorização de Fornecimento” a 
ser emitida pelo Setor de Compras. 
 
10.2 - A Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação terá vigência de 12 (doze) meses, 
iniciando-se em ......./......../......... (após homologação do certame), encerrando-se em ......./......../......... 
 

10.3 - A vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços, na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRADOURO", no Departamento de Licitação, na Praça Santa Rita, nº 288, Centro, Miradouro, dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da sua convocação. 
 
10.4 - O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes, até a 
formalização do registro com a adjudicatária, devendo as empresas retirá-los até 05 (cinco) dias após este 
fato, sob pena de inutilização dos documentos neles contidos. 

 
10.5 - A Prefeitura Municipal de Miradouro, poderá em qualquer momento solicitar o cancelamento do 
pedido, em caso do fornecimento não atender às condições mínimas de qualidade para o fim a que se 
destina, causando prejuízos e transtornos à Prefeitura Municipal de Miradouro. 

 
11 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

11.1 - As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta licitação, correrão à conta de dotação 
orçamentária, observada a respectiva unidade orçamentária, conforme especificado na Autorização de 
Fornecimento, a ser emitida pelo Depto. de Compras. 
 

12 - DO PAGAMENTO 
12.1 - Será pago a adjudicatária os valores devidos pelo fornecimento a prazo, em até 30 (trinta) dias, a 
partir da apresentação da Nota Fiscal pela contratada e da comprovação e atestação pelo servidor 
encarregado da gestão do recebimento, sendo efetuada a retenção de tributos e contribuições sobre o 
pagamento a ser realizado, conforme determina a lei. 
 
12.1.1 - O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela adjudicatária, 
que deverá indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual opera. O município de 
Miradouro não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária. 
 
12.2 - Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
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adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado. 
 
12.3 - A cada pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Miradouro-MG, a adjudicatária deverá 
comprovar sua regularidade fiscal com o Sistema de Seguridade Social – INSS e FGTS. Tal comprovação 
será objeto de confirmação "ON-LINE", sendo suspenso o pagamento caso esteja irregular no referido 
sistema. 
 

13 - DOS RECURSOS 
13.1 - Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, 
mediante registro em ata da síntese das suas razões, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias 
úteis para apresentação das correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
13.3 - Qualquer recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
13.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
13.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na área de coordenação 
da Prefeitura Municipal de Miradouro/Departamento de Licitação, em Miradouro-MG, devendo o mesmo 
ter efeito quando solicitado por escrito ao pregoeiro. 
 

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, entregar os equipamentos em desacordo com as especificações do edital, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 
da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Miradouro, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
14.2 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou atraso no 
fornecimento e quaisquer outras irregularidades, a Prefeitura Municipal de Miradouro poderá, isolada ou 
cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades: 
 
14.3 - Advertência. 
 
14.4 - Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato ou fornecimento pela recusa 
no fornecimento, até o limite de 20 (vinte) dias, o que ensejará cancelamento da autorização. 
 
14.5 - Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento caso a adjudicatária não cumpra com as 
obrigações assumidas, incluindo-se os prazos estabelecidos no item 12, salvo por motivo de força maior 
reconhecido pela Prefeitura Municipal de Miradouro. 
 
14.6 - As multas referidas neste item poderão ser descontadas no pagamento, ou cobradas judicialmente. 
 
14.7 – As aplicação de qualquer das penalidades previstas acima não isenta o licitante das demais 
penalidades legais previstas em lei, bem como, do amplo direito de devolução dos bens pela Prefeitura 
Municipal de Miradouro. 
 

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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15.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor farão parte integrante 
do edital, independentemente de transcrição. 
 
15.2 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
15.3 - A presente licitação poderá ser revogada em face de razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, sendo anulada 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, 
sem qualquer tipo de indenização. 
 
15.4 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal de Miradouro-MG não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
15.5 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
15.6 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado e que venha a ser aceito pelo Pregoeiro. 
 
15.7 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
 
15.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, 
durante a realização da sessão pública de Pregão. 
 
15.9 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade, 
qualidade e a segurança da contratação. 
 
15.10 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 
Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para abertura da licitação, ao Pregoeiro, na área de coordenação da Prefeitura Municipal de 
Miradouro/Departamento de Licitação, a Praça Santa Rita nº 288 – Centro – Miradouro -MG, por meio 
do e-mail premir2013@yahoo.com.br, ou ainda, obter informações pelo telefone: (32) 3753-1160.  
 
15.11 - Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos 
deste Edital. 
 
15.12 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes de Decreto, Leis e portarias 
relacionadas com esta modalidade de licitação. 
 
15.13 - As decisões do Pregoeiro serão publicadas no mural do Departamento de Licitações. 
 
15.14 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o Foro da Comarca de Miradouro-
MG, com exclusão de qualquer outro. 
 

Miradouro-MG,  20 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________ 
Alessandra Romualdo Mendes  

Pregoeiro  
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

À 

Prefeitura Municipal de Miradouro 

Departamento de Licitação 

Propomos o fornecimento, conforme quadro a seguir e processo licitatório na modalidade Pregão 
Presencial nº 075/2023. 

ITEM QUANT UNID PRODUTO Marca ou 
fabricante 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
UNIT 

       
       
       

VALOR TOTAL  

Valor global da proposta R$__________ (valor da proposta por escrita). 

O preço contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 
frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto constante no edital e 
anexos do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 075/2023. 

 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

 
  

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 
Razão Social:                                                                          CNPJ sob nº: 
Endereço Completo:                                                                Fax: 
Telefone:                                                                                 E-mail: 
DADOS BANCÁRIOS: 
 

 
Local e data. 

 
 

__________________ 
Empresa Proponente 

Representante legal da empresa 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2023 

CREDENCIAMENTO – com firma reconhecida em cartório 

 
 

ANEXO II – MODELO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

 

 

Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a) _______________________, portador (a) 

da Carteira de Identidade nº ________________ e CPF nº _____________, a participar da Licitação 

instaurada pelo Município de Miradouro na modalidade de Pregão Presencial nº 075/2023, na qualidade 

de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

___________________, bem como formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar todos 

os demais atos inerentes ao certame, a que tudo daremos por firme e valioso. 

 

 
 
 

_________________ - _______, ________ de ________________ de 2023 
 

Local, data. 
 
 
 

__________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 

DO REPRESENTANTE LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2023 

 
 
 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

 

Eu, _____________________________, CPF n° __________________, 

representante legal da empresa _________________________, no Procedimento Licitatório nº 146/2023, 

deste MUNICÍPIO DE Miradouro - MG, edital de Pregão Presencial nº 075/2023, declaro, sob as penas 

da Lei que em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, não 

possuímos em nossos quadros trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (catorze) anos. 
 
 

_________________ - _______, ________ de ________________ de 2023 
 

Local, data. 
 
 
 

___________________ 
Assinatura e Cargo 

(Representante Legal) 
 
 
 
Obs: Emitir em papel que identifique a licitante ou por carimbo que a identifique. 

Declaração a ser emitida pela licitante e assinada por seu representante legal. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2023 

 
 

ANEXO IV – MODELO DE ATESTADO DE CAPACITAÇÃO 

 

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa ________________________, inscrita no 

CNPJ sob nº _________________, forneceu ___(indicar o objeto fornecido)_________, e cumpriu 

fielmente com o solicitado por esta empresa. 

Conforme o exposto, asseguramos que os _______(indicar o objeto fornecido)____ são 

de boa qualidade e total segurança. 

Sem mais para o momento, 

É o que nos cumpre informar. 

 
 
 

_________________ - _______, ________ de ________________ de 2023. 
 

Local, data. 
 
 
 
 

___________________ 
Assinatura e Cargo 

(Representante Legal) 
 

 
 
 
Obs: Emitir em papel que identifique a empresa ou por carimbo que a identifique. 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 
 
 
 
A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. 
(a)__________________________, portador do Documento de  Identidade 
nº_________________________, inscrito no CPF sob o nº __________________, DECLARA, sob as 
penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
_____________________________ (incluir a condição da empresa: Micro empresa (ME) ou Empresa 
de Pequeno Porte (EPP) , de acordo com o artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está 
sujeita a quaisquer dos impedimentos do Parágrafo 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada Lei. 
 
 
(__) Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilizar o 
prazo previsto no artigo 43, Parágrafo 1º da lei Complementar nº 123/06, para regularização, estando 
ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no artigo 81 
da lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
 
Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 
 

_______________, _____ de ________ de 2023. 
 

(assinatura) 
 

(nome do representante legal da empresa) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _______/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 146/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRADOURO E A EMPRESA ........................................................................., VISANDO O 
FORNECIMENTO DE _______________________. 
 
 Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRADOURO, entidade jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ - Ministério da Fazenda 
sob o no 17.947.623/0001-79, com sede à Praça  Santa Rita nº 192 – Centro – Miradouro - MG. Neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. CLOVES DA SILVA BOTELHO, brasileiro, casado, CPF sob nº 
291.348.036-53, identidade 048128714 IFP RJ residente e domiciliado nessa cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ______________________________, inscrita 
no CNPJ do MF sob nº _____________, com sede à rua ____________________________, nº _______, 
bairro ____________, ____________ - UF _____, neste ato representada pelo Sr. __________________, 
RG ______________, CPF _______________, adjudicatária do Pregão Presencial nº 075/2023, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações, Lei 
Complementar 123/2006, Decreto Municipal nº 092/13, bem como as condições que constam do Pregão 
Presencial nº 075/2023, passando o Edital e a proposta da CONTRATADA, independentemente de sua 
transcrição, a fazer parte integrante e complementar este Instrumento, que regerá mediante cláusulas e 
condições seguintes: 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

a) O objetivo da presente ATA é o Registro de Preços para eventual contratação de empresa para 
fornecimento de ____________________, concomitante Pregão Presencial nº 075/2023. 

b) Utilizarão o preço registrado as seguintes unidades: 
 
- Secretarias Municipais 
 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, iniciando-se em 
...../...../...... (a partir da data de homologação do certame), encerrando-se em ...../...../...... 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 

a) A detentora da Ata de Registro de Preços, deverá assinar a ATA na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRADOURO, no Departamento de Licitação, na Praça Santa Rita, nº 288, Centro, Miradouro, dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da sua convocação. 
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 CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO E ENTREGA 
 
a) O fornecimento dos materiais deverá ocorrer de acordo com cronograma de entrega das Secretarias 
requisitantes. E deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias a partir da “Autorização de Fornecimento” a 
ser emitida pelo Setor de Compras. 
 

b) O fornecimento do objeto será parcelado, conforme necessidades das Secretarias requisitantes, 
mediante emissão de Autorização de Fornecimento do setor de compras, devendo os produtos serem 
entregues no local a ser indicado na Autorização de Fornecimento (dentro do perímetro urbano de 
Miradouro). 

 

b.1) A Autorização de Fornecimento deverá ser emitida pelo Setor de Compras, observando-se sempre as 
regras estabelecidas neste edital e na Ata de Registro de Preços e nos demais regulamentos legais que 
regem a matéria. 

 

c) O Município se reserva no direito de rejeitar os produtos fornecidos, caso esteja em desacordo com as 
especificações constantes do Edital ou da proposta comercial, cabendo à licitante contratada sua 
substituição imediatamente, sob pena de multa por atraso e/ou sua suspensão do contrato, sem prejuízo de 
outras penalidades aplicáveis. 

 
d) Cada Autorização de Fornecimento conterá, no mínimo: 
 
 d.1. Número da Autorização; 
 d.2. Número da Ata registrada (ao qual vincula-se a presente Autorização de Fornecimento); 
 d.3. Indicação da área solicitante; 
 d.4. Indicação da Secretaria Solicitante; 
 d.5. Quantidade; 
 d.6. Descrição; 
 d.7. Valor; 
 d.8. Local de entrega; 
 d.9. Do recebimento; 
 d.10. Dotação orçamentária; 
 d.11. Nº do prévio-empenho; 
 d.12. Local e data da autorização. 
 
 CLÁUSULA QUINTA - DOS REAJUSTES 

a) Decorrido o prazo de validade da proposta, os preços poderão ser revistos mediante requerimento 

formal da licitante contratada, que deverá atender as seguintes disposições: 

a.1. Protocolo do requerimento, dirigido ao Prefeito Municipal, acompanhado de todos os documentos 
que comprovem o aumento, com planilhas de custos, tabela, além de outros que possam complementar o 
pedido; 

a.2. Validade do preço reajustado a contar da data efetiva de protocolo do pedido, entendida assim como a 
data em que protocolou-se o último documento comprobatório da alteração de preços. 

b) A revisão do preço poderá ser efetivada por iniciativa da Administração Municipal ou do detentor do 

registro, uma vez comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro. 

c) Em qualquer caso, a revisão aplicada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado 
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vigente à época do registro. 

d) Os preços registrados deverão ser revistos trimestralmente mediante a atualização da tabela e análise de 

mercado, sendo publicados em órgão oficial do município. 

e) Caso haja a extinção da tabela referência ou ainda que a mesma não mais exista ou ainda ocorrência de 

fato superveniente e devidamente comprovado de que a utilização da tabela tornou-se impossível ou 

insuficiente para a avaliação dos preços registrados, poderá ser adotado o preço apurado por meio de 

média aritmética entre os preços pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo, ou, caso não 

exista tal número, dentre as existentes. 

f) Para o cumprimento da letra "e", o Depto. de Compras negociará diretamente com o detentor do 

registro, objetivando obter melhor preço sobre o preço "média aritmética", utilizando como parâmetro o 

percentual de desconto de mercado sobre a média. 

 
 CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
a) Será pago à adjudicatária os valores devidos pelo fornecimento à prazo, em até 30 (trinta) dias, a partir 
da apresentação da Nota Fiscal pela contratada e da comprovação e atestação pelo servidor encarregado 
da gestão do recebimento, sendo efetuada a retenção de tributos e contribuições sobre o pagamento a ser 
realizado, conforme determina a lei. 
 
b) O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela adjudicatária, que 
deverá indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual opera. O município de 
Miradouro não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária. 
 
c) Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado. 
 
d) A cada pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Miradouro-MG, a adjudicatária deverá 
comprovar sua regularidade fiscal com o Sistema de Seguridade Social – INSS e FGTS. Tal comprovação 
será objeto de confirmação "ON-LINE", sendo suspenso o pagamento caso esteja irregular no referido 
sistema. 

 
 CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

Compete a CONTRATANTE: 
 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
 
b) Pagar a importância correspondente ao fornecimento, no prazo contratado. 
 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, através de um servidor especialmente designado, 
que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo. 
 
 CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 Compete a CONTRATADA: 
 
a) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da aquisição do objeto. 
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b) Manter durante a execução deste Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
 
c) Apresentar à CONTRATANTE, a qualquer tempo, documentos que a mesma exigir. 
 
d) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por 
culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de 
Lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato. 
 
e) Fornecer, conforme exigência do edital e Autorização de Fornecimento. 
 
 CLÁUSULA NONA - DO GESTOR 
 
a) O CONTRATANTE indica a Sr. _____, residente e domiciliada nesta cidade de Miradouro, como seu 
representante para acompanhamento e atualização do Registro de Preços, cabendo a CONTRATADA 
facilitar em todas as suas fases, o desempenho desta função e fornecer qualquer esclarecimento que lhe 
for solicitado. 
 
Parágrafo único - Qualquer impedimento ao andamento dos serviços deverá ser comunicado no mesmo 
dia, por escrito, ao CONTRATANTE. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
a) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, entregar os equipamentos em desacordo com as especificações do edital, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 
da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Miradouro, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
b) Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou atraso no 
fornecimento e quaisquer outras irregularidades, a Prefeitura Municipal de Miradouro poderá, isolada ou 
cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades: 
 
c) Advertência. 
 
d) Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato ou fornecimento pela recusa no 
fornecimento, até o limite de 20 (vinte) dias, o que ensejará cancelamento da autorização. 
 
e) Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento caso a adjudicatária não cumpra com as 
obrigações assumidas, incluindo-se os prazos estabelecidos no item 12, salvo por motivo de força maior 
reconhecido pela Prefeitura Municipal de Miradouro. 
 
f) As multas referidas neste item poderão ser descontadas no pagamento, ou cobradas judicialmente. 
 
f.1) - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 
f.2) – As aplicação de qualquer das penalidades previstas acima não isenta o licitante das demais 
penalidades legais previstas em lei, bem como, do amplo direito de devolução dos bens pela Prefeitura 
Municipal de Miradouro. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E 
FINANCEIROS 
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a) As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta ATA, correrão à conta de dotação orçamentária, 
observada a respectiva unidade orçamentária, conforme especificado na Autorização de Fornecimento, a 
ser emitida pelo Depto. de Compras. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
 
a) Esta ATA somente sofrerá alterações ante circunstâncias de fatos supervenientes, consoante disposições 
do art. 57 e 65 da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações posteriores, por meio de Termo Aditivo, 
numerado em ordem crescente e publicado no quadro de avisos localizado no hall da Prefeitura de 
Miradouro. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
a) A inexecução total ou parcial desta ATA enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 
previstas em Lei ou regulamento, de acordo com os artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 
Parágrafo primeiro - No caso do Inciso II do art. 79, deverá haver manifestação, por escrito, da parte 
interessada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
Parágrafo segundo - Por interesse da Administração, a presente ATA poderá ser rescindida, ficando a 
CONTRATANTE obrigada a comunicar à CONTRATADA, por escrito, e a rescisão se efetuará no prazo 
de 30 (trinta) dias, sem que caiba o direito de qualquer indenização à CONTRATADA, além do 
pagamento normal referente aos serviços prestados. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
a) Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações posteriores, 
demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante desta ATA, independentemente 
de sua transcrição. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
a) Para dirimir qualquer questão oriunda da presente ATA, fica eleito o FORO DA COMARCA DE 
MIRADOURO, com exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

b) E, por estarem assim, justos, combinados e contratados, em tudo quanto neste documento se contém, 
assinam-no em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

 
Miradouro (MG), _____ de _____________ de ________. 

 
 
 
 

_______________________ 
CLOVES DA SILVA BOTELHO 

PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOURO 
 
 
 

 
_______________________ 

A CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL NOMEADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1 - ________________________  
CPF sob n° _________________ 
 

2 - __________________________  
CPF sob n° ___________________ 

 


